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ESTADO DE SERGIPE

ruN»nçÃo nT,NASCER Do ESTADo DE sERGIrE

Oficion' 178 12017-cP

Aracaju, 4 de Abril dc 2017.

Ao llmo. Sr.
.túr-ro cÉsnn coMEs BARBosA
Superintendente Geral de Compras Centralizadas - SEpLAG

Assunto: Pregão eletrônico- contratação empresa para prestação de serviço de mão de obra

Senhor Superintendente,

Estamos reencaminhando a essa SEPLAG, o processo para pregão

eletrônico de no 024.202.04836/2016-6, o qual tem por objeto a contratação de

empresa especializada em prestação de serviço de Mão de Obra.

lnformamos que como solicitado, foi realizada uma nova pesquisa de

mercado de acordo com a convenção coletiva 201112017, e que, como orientado pelo

pregoeiro através de contato telefônico, adicionamos ao projeto básico as obrigações

da Contratante e da Contratada.

Em precisando de esclarecimentos adicionais , aclJrca deste processo,

indicamos a servidora Larissa costa Lemos, do setor de contratos, que poderá ser
contatada pelo tel.: 79-32311288 ou pelo e-mail:

larissacosta.lemos@renascer.se.gov. br.

Sem mais para o momento, apresentamos protestos de consideraÉo.

Atenciosamente,

WELLINGTON DANTAS MANGUEIRA MARQUES
DIRETOR PRESIDENTE

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I

Cep:49.0,í8-100, Aracaju-sE Fone: (79) 32]9-2160 t?.118
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SUPERINTENDÊNCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

MINUTA DE EDITAL





ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERINTENDÊxcta crnel DE coMpRAS cENTRALIZADAS

PREGÂO SLPTRôNICO N" XXXIZ,OIJ
SECRETARTA DE ESTADo oo pLaNÉr@

SEPLAG
PROCESSO N" 024.202.04836t2016-6

SETOR Superintendência Geral de Compras Centralizadas * SGCC/SEpLAG
IIPO MENOR PREÇO POR LOTE.
BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei n.

10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade pregão e,
subsidiariamente, à Lei n'8.666, de 2l de juúo de 1993. Lei Estadual
a" 6.206, de 24/0912007, a Lei Estadual 5.280, de 29/OU20O4 e aLei
Estadual 5.848, de 13 de março de 2006, bem como os Decretos
Estaduais n'.26.531, de 14 de outubro de 2009, e n.26.533, de l5 de
)utubro de 2009..

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de seruiçoi, com inte.mediaçao
de mão de obra, nas unidades da Fundação Renascer.

ERTURA DAS PROPOSTAS

CIO DA SESSÃO DE DISPUTA D

CIA DE TEMPO: para t
F e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrôni.o 

" 
na do"r,n.ntuçããiJati

IORMALIZAÇÃO DE C.NSÚLTAS E EDITAL

ia de Atenção ao Fomecedor - GERAFOR - Fax: (0xx79)-3 226_2246.

RENASCER - (0xx79) 323 l - 1288

www.comprasnet.se. gov.br'

www. licitacoes-e.com.br

(e-mail do pregoeiro)@seplag.se. gov.br

Endereço: Rua Duque de caxias n' 346 - Baino são José - cEp: 49.015-320 - AracajúsE
uperintendência Geral de Co.mpras Centralizadas _ SGCC/SEPLAG

AL: - www.licitacoes-e.com.br

superinlendência Geral de compras centrati-a^ l sõõõÃeFLÃõ---
Endercço: Rua Duque de Caxias n.146 - Bairro São José _ CEp: 49.015_320 _ Aracaju/SE

l: ax: (Oxx7 9)-3 226-2246

â#

DIA HORARIO
xx/xx/xx xx:xx

xx/xx/xx xx:xx



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO f, GESTÃO

SUPERINTENDÊNCTA CNru.I DE COMPRAS CENTRALIZADAS

EDITAL

pRocESSO N" 024.202.04836 1201 6-6

Pregão n" xxxl20l7 .

1.0 -

1.1 - A Secretaria de Estado da Segurança Púbtica, através da secretaria de Estado do Planejamento,

ô.çurr.n,o e Gestão, e este pregoeiro, designado pela Portaria no xxxxx de xx de xxxxxx de 20xx.

toãu. f,6Ufi"o para coúecim-ento dos interessàdos que na data, horário e local já indicados

,,*.ioÁ"n,", re;lizar-se-á licitaçao na modalidade pniiCÂO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

1.2 - O Pregão Eletónico será realizado em sessãq pública, por meio $ [NTIRNEJ' mediante

.onaiçã.. dJ segurança - criptografia e autenticação. - em todas as suas fases. Os trabalhos serão

"".ãúlao. 
por Jervidàr da Sãcráaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, denominado

p;";;Ã, Áediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo

"LiátaçOes", constante da página etetrônica do Banco do Brasil S'A'

2.0 -re oBJETCI

2.1 - cortrataçáo de empresa para prestação de serviços, com intermediação de mâo de obra, nas

unidades da Fundação Rénasce., 
"onfo.r. "rp""ificações 

técnicas detalhadas constantes deste edital

e seus anexos.

3.0. DOTACÃO ORCAMENTÀRIA

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçarnentari\

abaixo especiÍicada:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRI

A

CLÀSSIFICAÇA
O FUNCIONAL

PROGRAMÁTIC
A

PROJETO OU
ATIVIDADE"

ELEMENTO
DE DESPESA

.FONTE DE
RECURSO

24.202 08.243.0011 1980 33.90 0130

4.0 - FORMALIZACÃO DE CONSULTAS

4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimento§ dos termos do edital de licitaçào perante a

Administração, o licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a data fixada para

recebimento das ProPostas.

Srp.,int"ndência Geral de Compras CenÚalizadas - SGCC/SEPL-AG

Endereço: iua Duque de Caxias no346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - tuacajÚSE
' F^.\t (0xx7 9)-3226-2246



ESTADO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUpERINTENDÊxcta-crna,l DE coMpRAS crxrR q,LtzanA.s

5.1 - Qualquer pessoa fisica ou juídica poderá impugnar o ato convocatório do Pregão Eletrônico,
mediante petição a ser enviada para o endereço de e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha
deste edital.

5 2 - Decai do direito de impugnar os terrnos do edital de licitação perante a AdministraÇão, o
licitante que não o fizer antes do segundo dia útil que anteceder a dãta fixada para recebimento das
propostÍ§.

6'l - Poderão participar do processo os intàressados que atenderem a todas as exigências contidas
neste edital e seus anexos.

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situaç6es a seguir:

6.i.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio;

6'2'2 - estejam cumprindo a pcnalidade de suspensão temponíria ou de impedimento de licitar
e de contratar, impostas pelo Estado de Sergipà.

6.2.3 - sejam declaradas iàidôneds em qualquer esfera de Governo;

6'2'4 - estejam sob falênci4 recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou liquidação;

6.2.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico,
ou executivo ou da quar o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista àu àetentor demais de 5%o (cinco por_ eento) do capiial com direiio u uãto ou .ont.oruao., .".ponsáveis' técnicos ou subcontratados; .

6'2'6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação.

7'1 - o certame será conduzido pelo pregoeirô, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

7.1 .2 - responder à questões.formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;

7. 1.3 - abrir as propost.rs de preços;

Superintendência Gerat ae compffi
Endereço: Rua Duque. de Caxias n.346: Bairro Si9-Jo.e _ CEr, lS ó f S.IZO-_ aracalulSe

F e\. (1xxi 9 )-3226 -224 6
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7.0 -



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAI\'IENTO E GESTÃO

supERINTENDÊxct.t crul DE coMPRAs cENTRALIzADAS

7. L4 - analisar a aceitabilidade das propostas:

7.1 .5 - desclassificar propostas indicando os motivos;

T.l.6.conduzirosprocedimentosrelativosaoslanceseàescolhadapropostaoudolancede
menor preçol

7.1 .7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

7.1 .8 - declarar o vencedor;

7.1.9 - receber, examinar e submeter os Íecursos à autoridade competente para julgamento;

7.1 .10 - elaborar a ata da sessão;

7.l.11.encamiúaroprocessoàautoridadesuperiorparahomologareautorizaracontÍatação.

g.1 - para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em.participar do Pregão deverão dispor de

chave de identificação " 
a" ..nt u p".roal e intransÉrívei, àbtidas junto às Agências do Banco do

Srãsif S.e., sediadas no País (art. 3o, do Decreto Estadual 26'53312009)'

g.2 - A chave de identihcação e a seúa terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em

ã*tqu", pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

do Banco. devidamente justificado'

g.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a

up..r"niuçào de prãcuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo

pãà"r., pL" f".rular lancei de preços e praiicar todos os demais atos e operações no licitacoes-e' 
^

8.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente' deverá

;;**;; 
"opiu 

do respectivo Estatuto ori contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

pã." "*t"", 
ài*itos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura'

g.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuario o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer

í*r"çao efetuada diretamente ou por seu repÍesentante, não cabendo à Secretaria de Estado do

Planejamento,orçamentoeGestãoouaoBancodoBrasilS.A.aresponsabilidadeporeventuais
danos deconentes de uso indevido da seúa, ainda quç por terceiros'

8.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico

áp1"" " 
,..p"nsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para

reaiização das transações inerentes ao pregão eletrônico'

8.0 -

9.0 -

a F 
^xt 

(0xx1 9)-3226-2246

=....=-sup.rirrtndê*'iu 
c"rul d" compras centralizadas -_l9c911PM! .

Endcreço: i.ua Duque d€ Caxias n"346 - Bairro 
-Sãojosé.- 

CEP: 49 015'320 - AmcajÚSE
4



. ESTADO DE SERCIPE
Sf,CRETARIA Df, ESTADO DO PLANf,JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

SUPERINTENDENCIA GERAL DE COMPRAS CENTRALIZADAS

9.1 - A participação no ceÍame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
representante credenciado e subseqüente encamiúamento da proposta de preços, por meio do
sistema eletrônico no site www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado", observando data e
horiirio limite estabelecidos.

9.1.1 - As propostâs de preço deverão ser encamiúadas eletronicamente até data e horário
definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital.

9.2 ' Caberá ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

9.3.1 - Quando a desconexào pe.sistir por tempo superior a l0 (dez) minutos, a sessão do
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes na opçâo
"consultar mensagens" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da
sessão.

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o Pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o
Pregoeiro designará novo dia e horário para â continuidade do ceÍame.

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a
adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes por meio do portal
"w*'rx.licitacoes-e.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes,
justificativas e outras decisões relerentes ao procedimento.

IO.O - DA'PROPOSTA DE PRECOS:

10.1 - O encamiúamento de proposta pressupõe o pleno coúecimento e atendimento às exigências
de habilitação previstas no edital. O fomecedor será responsável por todas as transações qr" fore.
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

10.2 - Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições:

10.2.1 - os serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste
Edital e seus anexos.

' 10,2.2- Os preços deverão ser.otudo. ". moeda corrente nacional e preenchidos no campo
apropriado do sistema eletrônico com o VALOR MENSAL do lote.

10'2.3 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos
relativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de

Superintendência Geralde Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n.346 - Baino São José - CEp: 49.015-320 _ AracajúSE

F d\ :. (0 xxj 9 ) -3226 _224 6



ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

supERINTENDÊxcIa cnnc,L DE coMPRAS cENTRÂLIZADAS

qualquer natureza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e

previdenciários.

10.3 - A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto ofeíado e estar acompanhada de

planilha dê Custos e Formação de Preços (Anexo IV), com detalhamento de todos os elementos que

influenciam no custo operacional, na lorma dos Anexos deste Edital'

10.4 - Quaisquer tributos, encaÍgos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou

inconetàmenie cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados

pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devêndo o serviço ser prestado sem ônus adicional

à Contratante;

10.5 - A optante pelo Simples Nacional, contratada para execução de objeto contratual que acaÍrete

sua vedaçáo à permanência no regime especial de arrecadação, deverá comunicar sua exclusão à\
Receita Federal do Brasil tempestivamente (arts. 17, XII, 30, II, e 31, II, da Lei Complementar n

123).

10.6 - A proposta da empresa deverá ser compatível com a futura tributação, dada a necessária

exclusão do regime especial de arrecadação (Acórdão TCU n. 2798/2010);

10.7 - Para preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços, deverá ser utilizado,
no mínimo, o salário normativo constânte do último Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva

de Trabalho das Categorias vinculadas ao objeto da presente licitação (homologado(a) pelo

MTE), nos termos do art,614, parágrafo l' da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

10.7.1 - Na hipótese de inexistência de convenção coletiva que defina piso salarial para a

categoria, ou ainda se o salário normativo pactuado no último Acordo, Dissídio ou Convenção

Coletiva de Trabalho das Categorias que esteve vigente .for inferior ao salário mínimo, serão

aceitas propostas e planilhas com previsão de salários com valores iguais ou superiores ao

mínimo vigente no pais.

10.7-2 - A Convenção Coletiva de Trabalho que rege as categorias, objeto deste edital,
no Estado de Sergipe é aquela Íirmada entre o. SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E
CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE .. SEAC C O SINDICATO DOS
EMPREGADOS EM CONDOMÍNIO E EM EMPRESAb DE ASSEIO CONSERVAÇÃO DO
ESTADO DE SERGIPE - SINDECESE.

10.8 - Quando da apresentação da proposta, deverá ser encaminhado o acordo ou convenção coletiva
que rege a categoria profissional vinculada à execução do serviço utilizada pelo licitante na
elaboração de sua planilha de custo e formaçâo de preços.

10.9 - No caso dos "Tributos" da Planilha de Custos e Formação de Preços, a empresa deverá utilizar
o percentual de acordo com a legislação ou regime tributário a que esteja submetida, sendo vedada a
inclusão dos custos relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e à Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido - CSLL (Súmula TCU n" 25412010 e Acórdão TCU n' 848/2010 - l'
Câmara):

Superintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bairro Sào José - CEP: 49,015-320 - kacajúSE

F ax: (0xx7 9)-3226-2246
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10.10 Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA
deverá arcar com o ônus deconente, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja
satisfatório para o atendimento do objeto deste Pregão, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no artigo 57, § I", da Lei no 8.666/93:

10.11 - O disposto no subitem anterior aplica-se ainda que se trate de eventos futuros e inceÍos, tais
como os valores providos como quantitativos de vale-transporte;

10.12 - Os preços ofertados, tanio na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

10.13 - Na preparação de sua proposta comercial, o licitante deverá consignar preços correntes de
mercado, sem quaisquer acréscimos em -virtude de expectativa inflacioniíria;

10.14 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiirio em algarismos
e o valor global em algarismos e poÍ extenso (art. 5" da Lei n'8.666i93).

10.15 - Ocorrendo divergência entre os preços unitarios e o preço global, prevalecerão os primeirosl
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.16 - As propostâs encamiúadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos.
contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.

1r.0 - ABERTURA pAS PROBOSTA§ E pOS LANCES:

1 I .1 - A partir do horiírio previsto no sistema, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com
a divulgação das propostas de preços recebidas pelo site já indicado no item 9.1, passando o

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

11.2 - Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao

sistema para participar da sessão. de lanees. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

11.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encamiúadas eletronicamente pelos

licitantes serão consideradas lances.

11.2.2 - Cada licitante. poderá encamiúar lance com valor superior ao menor preço
regigtrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado
para o lote.

11.3 - O sistema apresentará apenas o melhor lance de cada licitante através do botão "Detalhes
Disputa", disponibilizado durante a sessão pública.

Superintcndência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de CÀxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-320 - tuaÇajúSE

1 F ar: (0xx7 9\-3226-2246
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1 1.4 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro'

i 1.5 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra,

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de

fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (rinta) minutos.

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante

imediatamente após o encerramento da etapa de lances.

I2.0. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo

encamiúar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que teúa apresentado o

lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua
aceitação, observados os prazos para fomecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos

de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do

valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.

12.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o pregoeiro comprovará

a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma da Lei 10.520/2002. O

Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos

itens 13.0 e 14.0 deste Edital.

12.3.1 - O licitante detentor da melhor proposta deverá apresentar, no prazo máximo de

24 (vinte e quâtro) horas após o término da sessão de disputa de lances do último lote do

pregão, via e-mail do pregoeiro indicado na primeira folha deste edital, a'proposta final de

preços, os documentos de habilitação elsncados no item 13.0 deste Edital, bem como
eventual documentação específica constante do Anexo I (Termo de Referência).

12.3.2 - A proposta final (contendo a especificação completa do objeto, em conformidade
com as exigências do Anexo I deste edital), juntamente com os documentos originais ou
suas cópias autenticadas deverão sêr protocolados, no prazo de até 03 (três) dias
consecutivos, contados a partir do térmi4o da sessão de disputa, no seguinte endereço:
Rua Duque de Caxias rf346 - Bairro São José - CEP: 49.015-320 - AracajúSB -
Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG, ou encamiúados
no mesmo prazo através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo SEDEX ou
outro método de entrega rápida equivalente.

12.3.2.1 - Os Iicitantes devem cumprir ambos os prazos indicados nos itens 12.3.1 e

12.3.2. Independente de manifestação do presoeiro sobre a documentacão
encaminhada oor e-mail, o envio (ou protocolo) dos documentos originais, ou suas
cópias autenticadas, é sempre obrigatório.

12.3.3 -No caso de desclassificação,do licitante arrematante, o novo licitante convocado

Superintendência Geral de Compras Centralizadas . SGCC/SEPLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 - Baino São José - CEP: 49.015-120 - AracajúSE
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deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 12.3.1
e 12.3.2, a contar da convocação pelo pregoeiro através do chat de mensagens.

12.3.4 -A inobserviincia aos prÍLzos elencados nos itens 12.3.1 e 12.3.2,ou ainda o envio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o
disposto neste edital ensejará inabilitação do licitante e conseqüente desclassificação no
ceÍame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

12.4 - Se.a proposta ou lance de menor valor nâo for aceiüível, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edilal.

12.5 - considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às
exigências fixadas neste Edital oü ofertaiem. preços manifestamente inexeqüiveis.

l2'6 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do licitante
detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os preços
de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexeqüíveis ou superfaturados.

12.7 - Constatado o atendimento da§ exigências fixadas no edital, inclusive as exigências de
habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo pregoeiro.

I3.() - DA HABILITACÃO

13' I - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos
comprobatórios de habilitação e qualificação:

l3.l.l - Para Habilitacão Jurídica:

l3.l.l.l - registro comercial, no caso de empresa individual;

13.1.1.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente
registrado. no órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais
administradores;

13.1.1.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato.de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competent€, quando a atividade assim o exigir;

13.1.1.4 - declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art.
27 daLei n' 8.666193.

13. 1.2 - Para Oualificacão EÇonômico-Financeira:

Superintendência Geral de CoÍnpras Centralizadas - SGCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias nô346 - Bairro Sào José - CEp: 49.015-320 - tuaçajúSE
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13.1.2.1 - certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida

pelo Cartório de Distribuição da sede da licitante.
*

l3.l .3 - Para Reqularidade Fiscal:

13.1.3.1 - inscrição no Cadastro Naciorial de Pissoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;

13.1.3.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o o§eto deste

edital;

13.1.3.3 - Certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situação regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

13.1.1.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal

(abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e'as contribuições

ii.uiaãn"iariu, e de terceiros), Estadual, Municipaf ou do'Distrito Federal do domicílio/sede da

licitante.

13.1.4 - Para Reeularidade Fiscal Trabalhista:

13.1.4.1 - Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei n".12'440, de 07 de

julho de 201 I .

13.1.5 - Para Oualifrcacão Técnica:

13.1.5.1 - A Qualificação Tecnica será comprovada mediante a apresentação de

atestado fomecido por pessoa jurídica de direitô.público ou privado, que comproYe aptidão para o

fomecimento, pertinenie e compatível em caracteísticas, quantidades e prazos com o objeto d31

Iicitação.

13.2 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia

simples, a sei autenticada por servidor habilitado da Superintendência Geral de Compras

Centralizadas, mediante conferência com os originais. .As cópias deverão ser apresentadas

perfeitamente legíveis.

13.2. 1 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente.

13.3 - Ao pregoeiro é reservado o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisqu", esclarecimentos sobre doàumentos já entregues, fixando'-lhe pÍazo para

atendimento .

13.4 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante,

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Ca.rias no346 - Bairro São ,osé - CEP: 49.015-320 - AracajÚSE
F ax (0xx'79\-3?26-2246 .
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habilitação.

14.0 -
PEOUENO PORTE E COOPERATIVAS:

l4.l - O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às
cooperativas de que üatam a Lei. Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei I L488, de
l5 de juúo de 2007 , deverá seguir o procedimento descrito a seguir:

14.1.1 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do
encamiúamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa.

14.1.1.1 - O licitàte que não informar sua condição antes do envio das propostas
perderá o âireito ao tratamento diferenciado.

14.1.2 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, terminado o tempo aleatório, o
sistema eletrônico detectará automaticamente as situações de empate a que se referem os ss l" e 2"
do art. 44 da Lei ComplementN 1.23/2006, de 14 de dezembro de 2006.

' 14.1.2.1 - Considera-se empale aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguaii ou até 570 (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno poÍe ou cooperativa.

14.1.2.2 - Não ooorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o
pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens
12.3 e 13.0 deste edital.

14.1.3 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o pregoeiro convocará o
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, à ofertar lance infeiior ao menor lance
registrado para o lote no prazo de cinco minutos.

14.1.3.1 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou
cooperativ.ls que porventura possuurm lpnces ou propostas na situação do item 14.1.).t deverão ser
convocadas, na ordem de classificação, a ot-ertar lances inleriores à menor proposta.

14.1.3.2 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de diiputa será considerada arrematante
pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, passando a correr o prazo para
apresentação da documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 12.3 deste
editâI.

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SCCC/SEpLAG
Endereço: Rua Duque de Caxias no346 - Bairro São José - CEp: 49.015-320 - tuacaju/SE

a F u\i (0xx'19)_j226-2246
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14.1.3.3-onãoolerecimentodelancesnoprazoespecíficodestinadoacadalicitante
produz a preclusão do direito de apresentá-los. os lances apresentados em mom€nto inadequado,

ant"s do inicio do prazo especifico ou após o seu término serão considerados inválidos.

14,1,4 - CaSo a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado

como microempresa, emplesa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro'

;;;.;;i;rd#nto ao eáital, essá pràposta nao é mais considerada como parâmetro para o efeito do

empale de que trata esta cláusula

14.1.4.1-Paraoefeitodoempate,nocasodadesclassificaçãodequetrataoitem
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,

empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 14'1'2'2'

14.1.4.2 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente 2+.

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do "chat de

mensagens".

14.1.4.3-Apartirdaconvocaçãodequelrataoitem14'1'4'2'a,microempresa'
empresa de pequeno po.ta ou cooperativa, terá 48_ (quarenta e oito) horas para oferecer proposta

infôrior à enào mais bim classiÍicaàa, at avés do "chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu

direito.

14.1.4.4 -Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o

seu direito de apresentaÍ pÍoposta inferior à mais bem classificada, terá, a partii da apresentação

desta no ..chat de *"n.ug".rr;', iniciado o prazo patà encaniiúar a documentação de habilitação e

proposta de preços, conforme item 12.3 deste edital'

14.1,5-ojulgamentodahabilitaçãodasmicroempresas,emplesasdepequenoporte
e cooperativas obedecerá àos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de

cada pessoa jurídica.

14.1.6 _ Havendo alguma restrição ,u 
"o.,,o\,ução 

da regularidade frscal, será

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e coopeÍativas um prazo adicional de 5

iciná; dias úteis para a regularização da documentação, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. O prazo de 5 (cinco) dias úteis

poderá ser pronogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do

termino do prazo inicial.

15.0 - DOS RECURSOS:

l5.l - O licitante que desejar recorrer deverá manifestâr essa intenção no prazo improrrogável

de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partii.do ato de declaração do vencedor dq lote (item

r 2.3).

15.1.1 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes

SupeÍintendência Ceral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

Endereço: Rua Duque de Caxias n'346 Bhirro São José - CEP:49.015-320 - kacajÚSE
I F^x (Oxx'19)-3226-2246 
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classificados e desclassifi cado

15.1.2 - A manifestação da intenção de recorrer deve ser formalizada em campo específico
do sistema de licitações (sítio www.licitacoes-e.com.br).

15.1.3 - O licitante terá 03 (três) dias corridos, contados a partir do encerramento do prazo
manifestação da intenção de recurso, para protocolar, no endereço constante no item 15.4, a peça
recursal original acompanhada do contrato social ou do instrumento de procuração que conceda
poderes de representação da empresa nesta licitação. Os demais licitantes ficarão, desde logo,
intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrente.

15.1'4 - Na hipótese de eàcamiúamento tempestivo da peça recursal ou das contrarrazões de
recuiso através de serviço de postagem, obrigatoriamente do tipo sEDEX ou outro método de
entrega rápida eqúvalente, e, por qualquer motivo, os referidos documentos não sejam protocolados
nesta Secretaria no prazo estabelecido no item 15.1.3, o pregoeiro somente coúecerá o recurso ou as
contrarrazões de recurso se o licitante tiver encamiúado os referidos documentos, acompanhados do
contrato social ou do instrumento de procuração, no mesmo pravo. para o endereço de e-mail do
pregoeiro indicado na primeira folha deste edital.

15.1.4' 1 - O coúecimento do recurso ou das contrarrazões de recurso na forma
descrita no item anterior está condicionada ao protocolo, ainda que posterior, dos documentos
originais, consoante disposto no item 15.1.3.

15.2 - A falta de manifestação imediata e motivada importará decadência do direito de recurso.

15.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

15.4 - Os recursos e contra-razões de recurso de qualquer naÍweza devem ser endereçados ao
Pregoeiro e protocolados junto à. Superintendência Geral de Compras Centralizadas da Secretaria de
Estado dq Planejamento, orçamento e Gestão - SGCC/SEPLAG, localizada na Rua Duque de
caxias no 346 - Baino são José - cEP n" 49.015-320, nesta capital, em dias úteis, o qual àeverá
receber, examinar e submetêJos à autoridade competente que decidirá sobre sua peÍinência. O
recurso e contra-razões devem fazer menção ao número do Pregão Eletrônico, número do processo e
do órgão solicitante da licitação.

15.5 - O recurso contra decisão ào pre§oeiro somente têm efeito suspensivo em relação ao(s) lote(s)
objeto da ôontestação.

15.6 - O acolhimento do recurso importa a invalidação apenas dos atos não suscetíveis de
aproveitamento.

16.0 -

16.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não

Superinrendência Geral de Compras Centralizadas SGCC/SEpLAG 13
Endereço: Rua Duque de Caxias n.j46 - Bairro São José _ CEp: 49.015-320 _ AracajúSE

i F ax : (0xx7 9)-3 226-22 4 6
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se realizarem lances durante a sessão de disputa, ôaberá ao Superintendente Geral de Compras

Centralizadas a adiudicação do objeto ao licitante declarado vencedor'

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es)'

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinoü a abertura do

procedimento.

17.0 -

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG

EndeÍeço: Rua Duque de Caxias n'346 - Bâirro Sâo José - CEP: 49.015-320 - tuacajÚSE
a. F ax (0xx7 9)-3226-2246

l7.l - Será firmado Contrato com o licitante yencedor, o qual terá vigência de 12 (doze) meses,

contados a paÍir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado com vistas a ob!9rylo de preços

..onaiço.rInuis vantajosas para a Administração, na'forma do aIt. 57, II da Lei 8.666/93. 
?.

17.1.1- A empresa deverá comparecer no prazo mrlximo de 05 (cinco) dias úteis, contados

apartirdadatadesuaconvocação,porescrito,paraassinaturadoContrato.

l7.l.2.Decorridooprazode05(cincoldiasúteis,contadosdo.recebimentodo
comunicadà ofr"iut puru assinatura do contrato, observado' o disposto no § 1" do art. 64 da Lei

8.666193, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perderá o direito à

contrataÉo e estará sujeita às penalidades previstas no item 23.0 deste edital.

17.2 - Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento paÍa assinatura do

contrato ou reiirada do empeúo, no prazo estipülado, bem como em caso de perda.dos requisitos de

manutenção da habilitação, será aplicàdo o disposto no incisq XIII, do artigo 15, do Decreto Estadual

n" 26.53i l2OOg, 
"orn 

u .onro.ução do licitánte quê teúa apresentado a segunda melhor oferta

classificada, obedecida às exigências de habilitação do tópico 13 deste edital.

17.2.1 - O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do

Contrato, observado as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicaçã5

ã^ p"nuíiaua", cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos nô certàme'

17.3 - A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, acréscimos ou

supressões determinados pelo Contratante até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor contÍatado, na

forma do artigo 65 § 1" da Lei n" 8.666/93.

17.4 - eualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por

escrito e também integrará o Contrato'

17.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos arts. 77

e seguintes da Lei n' 8.666193.

1'7.6 - A contratâda deverá prestar garantia contratual. no valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor anual do contrato, podendo optar por.fiança$ancária, seguro-garantia ou caução em

diúeiro ou em títulos da divida pública, conforme aÍ. 56 I, II e III da Lei 8.666193, a qual deverá

14
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abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

18.0 -

l8.l - O preço será reajustável (repactuado) toda vez que houver alteração dos custos do serviço em
decorrência do acordo, convenção ou dissídio coletivo da respectiva categoria, obedecendo-se os
índices e valores homologados pela autoridade federal, mediante a celebração de termo aditivo.

I 8.2 - A repactuação somente poderá ocorrer após o intenegno mínimo de 01 (um) ano, contado:

a) da data da apresentação da proposta ou do orçamento a que a proposta se referir, que, neste
último caso, será a data do acoido, ccinvenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que
estipular ó salirio vigente à época da apresentação da proposta, ou ainda, a data do aumento do
saLírio mínimo, vedada, em todo caso, a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipações e de
beneficios não previstos anteriormente;

b) da data da última repactuação.

19.0 -

l9.l - Compete à Contratante:

a) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem
necessários os serviços;

b) Acompanhar e fiscalizar, a execução dos serviços;
c) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços

contratados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades
observadas;

d) Efetuar o pagamento à ContÍatada de acordo com o estabelecido no Contrato.

20.0 -

20.1 - Compete à Contratada:

a) Executar o serviço de acordo com o disposto no Projeto Brásico;
b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;
c) Selecionar e preparar rigorosàmente'os empregados que irão prestar os serviços, encamiúando

pêssoa§ portadoras de atestado de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais
legalmente registradas em suas carteiras de trabalho;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas" disciplinares
determinadas pela administração;

e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as
normas de segurança do trabalho e da administração;

Í) Registrar e controlar, juntamente com o gerente do contrato, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as oconências havidas;

g) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, observando a conduta adequada

Sup€rintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG
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objetivando a correta execução dos serviços;

h) Prástar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,
' 

podend| optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em diúeiro ou em títulos da divida

pública, conforme art.56 1, II e III da Lei 8'666/93;

i) i.lão promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a

juízo da Renascer, prejudique a execução do Çontrato;
j) Manter, durante ioda-a eiecução do Contratô, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação.e qualificação exigida para o bom e fiel

cumprimento do contrato;
k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Fundação Renascer ou a terceiros
' 

d"côoent". de sua iulpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

l) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdencirlLrios, fiscais e comerciais, resultantes

da eiecução do contrato;
m)Cumprir âs norÍnas e obrigações impostas pela legislação trabalhist4 bem como pelas firmadas na

Convenção Coletiva de Tiabalho do Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado

de Sergipe vigente;
n; Conc"ãer aúlio alimentação aos profissionais contratados, nos limites míninos estipulados pela

Convenção Coletiva de Trabalho do Sindicato.das Empresas de Asseio e Conservação do Estado

de Sergipe vigente;
o) Nao reãiizar ãssociação com outrem, cessão ou tràsferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante;

p) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificativa por parte

desta, qualquei empregado cuja atuação, permanência e ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvénientes ou insatisfatórios à disciplina da Fundação Renascer ou ao interesse

ào S".riço Públicol
q) A Contrátada obrigar-se-á a substituir, no prazo dd24 (vinte e quatro) horas, qualquer empregado

que, do ponto de vista da Contratante, não esteja atendendo suas necessidades. Em caso de falta

og ausência legal e ferias, a Contratada obriga-se a substituir o faltoso no prazo de 02 (duas) horas

da comunicação feita pela Fundação Renascer;

r) Comprovar o recolhimento das contribuiçõss sociais relativas à mão-de-obra empregada n- 
contrato (GR do FGTS e GRPS do INSS), conespondente ao mês da última competência vencida,

bem como apresentaÍ a respectiva folha de pagamento devidamente quitada e ainda as certidões

tributárias u,í{idu, e o comprovante de fornecimento do ticket refeição ou similar, se necessário e

determinado, e o vale-transporte aos empregados alocados;

s) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante.

t) Manter os empregados contratados sempre com os seguintes requisitos:

i. - comparecerem limpos e asseados para a execução dos serviços;

ii. - obedecer ao horário;
iii. - portar crachá de identificação individual, quando em serviço.

u) Fomecer uniformes e seus complementos à mão- de- obra envolvida(calça, camisa, sapatos, livro
de ocorrência, equipamentos de proteção), não podendo repassar os custos de qualquer destes

itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;

v) Implementar imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão-de-

obra nos respectivos postos e nos honirios Íixados;.
w) Apresentar atestado de antecedentes civil e criminal de toda mão-de-obra oferecida para atuar nas

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAC
Endereço: Rua Duque de Caxias n"346 - Bâirro Sâo José - CEP: 49.015-320 - AracajúSE
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instalações da Renascer;
x) Efetuar a reposição da mão-de-obra, em caráter imediato, em eventual ausência, não sendo

permitida a prorrogação dajomada de trabalho (dobra), bem como, manter em disponibilidade de
efetivo dentro dos padrões. desejados, para atender eventuais acréscimos solicitados pela
Renascer:

y) Atender de imediato as solicitações quânto a substituições de mão-de-obra entendida como
inadequada para a prestação dos serviços;

z) Instruir seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Fundação Renascer,
inclusive quanto ao cumprimento das normas intemas e de segurança e medicina do trabalho;

aa) Os supervisores da contratada develão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo uma
vez pol semana;

bb) Prestar garantia contratual, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do
contrato, podendo optar por fiança-bancária, seguro-garantia ou caução em dinheiro ou em
títulos da dívida pública, conforme art. 56 I, II e III da Lei 8.666/93.

27.0 -

21 . 1 - Os SERVIÇOS deverão serão prestados conforme projeto biásico anexo a este edital.

21.2 - A realização do serviço da presente licitação dar-se-á de acordo com artigo 73, inciso I,
alíneas "a" e "b" da lei n' 8666/93.

21.3 - O tecebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.

22.0 - DO PAGAMENTO:

22.1 ' O pagarnento será efetuado após iiquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no. prÍúo de até 10 (dez) dias consecutivos, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento
da Fundação Renascer do Estado de Sergipe.

22.1.1 - A contratante reterâ ll%o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, do recibo ou
da fatura para posterior recolhimento.. à Previdência Social, conforme artigo 112 da Instrução
Normativa RFB no. 971, de l3 de novembro de 2009.

22.2 - Cabe ao Estado de Sergipe pÍomover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação
do município competente para arrecadação do tributo.

22.3 - Para fazer jus ao pagamento, a eJnpresa deverá apresentar, juntamente com o documento de
cobrança,.prova de regularidade' perante o FGTS - CRf, CeÍidões Negativas de Débitos junto às
Fazendas Federal (abrangendo os débitos rêlativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as
contribuições previdenciiírias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado.

22.4 - Neúum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de

Superintendênçia Geralde Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAG 17
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obrigação financeira, em virtude de penalidade ou. inadimplência contratual'

22.5 - Caso se faça necessiiria à reapresentação de qual\uer

contratado, o prtvo previsto no item 22.1 reiniciar-se-á a

apresentação.

22.6 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

22.7 -No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor, o Índice Nacional

de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

23.0 -

23.1 Ao fomecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar â
contrato, deixar de eri."gu. ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a

proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato,

.o11po.t*-r. àe modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções,

garantidos o conladitório e a prévia defesa, de acordo com as disposigões do Decreto Estadual no

24.912/07:

23.1.1 - advertêncial

21.1.2 - multa, observados os seguintes limites miiximos:

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por di4 até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado;

b) multa de l0 o/o (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou documento

equivalente;

23.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de até 5

(cinco) anos:

23.1.4 - declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública.

§ 1o O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de

conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento.

§ 2" A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia

útil subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

24.0 -

24.1 - A presente licitação não importa necessariamente .em contratação, podendo a Fundaçâo

Superintendência Geral de Compras Centralizadas - SGCC/SEPLAO
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Renascer do Estado de Sergipe revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para coúecimento dos participantes
da licitação.

24.2 - Os proponentes Íssumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Estado de Sergipe não será, em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 - O Proponente é responsável pela Íidelidade e tegitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fdse da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso teúa sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabiveis.

24.4 - Apos apresentação da proposta, àão caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato supeúeniente e aceito pelo Pregoeiro. .

24.5 ' Da contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Secretaria
de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, com exceção ao tópico 15.1 deste Edital, de forma
que, caso o término do prazo das 24 (vinte e quatro) expire num sábado ou feriado, ainda assim,
contará paÍa os fins legais.

24.6'É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

24.7 ' O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.8 - As noÍmas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da conftatação. -

Zq.S - gsàecisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado.

24.10 - A participação do proponente lesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste
edital.

24.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será transferida para dia e horiírio definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos
licitantes do pregão eletrônico.
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24.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições

constantes dos Decretos e Leis citadas no preâmbulo deste edital'

24.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será

o da Comarca de AracajÚSE.

24.14 - Constitui parte integrante deste edital:

24.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; '

24.14.2 - AnexoII - Projeto Brisico;

24.14.3 - Anexo III - Minuta do Contrato;

24.14.4 - Anexo IV - Planilha de Composição de Custos;

24. 14.5 - Anexo V - Declaração sobre empregados menores'

Aracajn/SE, xx de xxxxxxx de 2017 .

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
PREGOEIRO/SEPLAG

Superinteúdência Geral de Compras Cenqalizadas - SGCC/SEPLAG
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